
Prefeitura Municipal de Barbalh
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

EDITAL CONVOCATORIO
Pregão N° 2016.04.11.1

Ia Parte: PREÂMBULO

I) OBJETO

a) DEFINIÇÃO: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, mediante Pregão, conforme especificações contidas 
nos anexos deste Edital.

b) ORDENA PORIA) DA DESPESA: Desirée de Sá Barreto Diaz Gino -  Secretária Municipal de 
Saúde.

c) DOTACÃOIÕES) ORCAMENTÁRIAÍS):

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10 .302 .0014 .2 .097 3 .3 .90 .30 .0 0

d) PRAZO. LOCAL E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO: Os produtos serão entregues no 
prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra, de acordo com as 
solicitações requisitadas pela(o) Secretaria/Fundo Municipal competente, devendo os mesmos 
serem entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado na antedita Ordem de Compra, ficando 
a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Barbalha/CE, ao final firmado(a), no 
uso de suas atribuições legais, torna público que no dia 29 de Abril de 2016, na sede da Prefeitura 
Municipal de Barbalha, sito na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da Alegria, Barbalha/CE, 
será realizada licitação na modalidade Pregão, do tipo “menor preço por Lote”, visando a aquisição 
do objeto supramencionado, conforme descrito no objeto deste Edital e seus anexos, sendo 
recebidos os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação das 
empresas interessadas, às 09:00 horas do retromencionado dia. Este procedimento licitatório reger- 
se-á pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, e suas alterações posteriores -  Lei de 
Licitações, da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -  Código de Defesa do Consumidor, da Lei Federal n° 
10.520, de 17/07/2002 -  Lei que Regulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 
especificações contidas nos anexos deste Edital.

2.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
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2.1 Poderá participar do Pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unida1 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes neste edital e seus anexos.
2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Barbalha, ou tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

3.0 DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: 
de Proposta de Preços e de Habilitação, vedada a remessa via postal.
3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preços e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com 
o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos (“Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”), na forma dos incisos I e II a 
seguir:

I -  envelope contendo os relativos à Proposta de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBALHA 
PREGÃO N.° 2016.04.11.1
OBJETO: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE.
LICITANTE:.................................................... CNPJ:........................................
ENVELOPE n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

II -  envelope contendo os documentos de Habilitação:
Prefeitura Municipal de Barbalha 
PREGÃO N.° 2016.04.11.1
OBJETO: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE.
LICITANTE:.....................................................CNPJ:.......................................
ENVELOPE n° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada por cartório competente.
3.4 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil.
3.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
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3.7 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, 
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no 
endereço discriminado no preâmbulo deste edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.8 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o 
pedido, em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de 
realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
3.9 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
3.10 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame.

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE n° 01)
4.1 O envelope “Proposta de Preços” deverá conter a relação dos produtos, sua discriminação 
conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preços em algarismos, para os 
preços unitários, e em algarismo e por extenso, para o valor global da proposta, em uma única via, 
sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número 
de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante, devendo suas folhas serem rubricadas e 
numeradas:
4.1.1 A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. 
São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente 
nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora.
4.2 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei, sempre seguindo o orçamento apresentado no Anexo 1 deste Edital.
4.3 As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, 
expressas em Real (R$), em algarismos, para os preços unitários, e em algarismo e por extenso, para 
o valor global da proposta, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas 
que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à 
execução do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo 
de contrato.
4.4 O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preços que consubstancie 
o lance vencedor, se for o caso, segundo o item 8.5 deste edital.
4.5 Juntamente com as propostas comerciais, os interessados deverão apresentar as seguintes 
declarações com firma reconhecida em cartório, conforme modelos constantes no Anexo II do 
presente Instrumento:
4.5.1 Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.
4.5.2 Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos.
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habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93).

5.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n° 02)
5.1 O envelope “Documentos de Habilitação” deverá conter os seguintes documentos, em idioma 
nacional, em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir:
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
j) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante;
k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício;
l) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir;
m) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) de cópia(s) da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e contrato(s).
q) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII, do Art. T  da Constituição Federal.
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r) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho -

6.0 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo e o conteúdo deste edital.
6.2 Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame deverão 
se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os 
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances 
verbais, nos termos previstos pelo inciso IV, do artigo 11, do Decreto n° 3.555/2000.
6.3 No dia e local designado neste edital, às 09:00 horas, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro 
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes.
6.4 Depois de encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento será aceito pelo Pregoeiro, salvo as retificações feitas por meio de lances verbais.
6.5 Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.
6.6 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos pertinentes e específicos ao Pregão n° 2016.04.11.1, em nome da licitante.
6.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que 
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura.
6.6.2 Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrumento público ou particular, 
este último com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), e específica 
para o Pregão n° 2016.04.11.1.
6.6.3 Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados fora dos envelopes, para que 
possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "‘Propostas de 
Preços”. No caso de cópias, deverão ser devidamente autenticadas por cartório competente.
6.7 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não impedirá a participação do licitante, mas impossibilitará a representação, a 
manifestação e o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do Pregão.
6.8 No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não 
os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo 
representante para mais de uma empresa licitante.
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7.0 DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS
7.1 O Pregão será realizado pelo Sistema Presencial.
7.2 O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas 
somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Lote 
para o objeto do Edital:
I -  A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances 
verbais dos licitantes proclamados para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor;
II -  A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a 
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 
licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 
presente edital, bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a 
adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso.
7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será lavrada 
ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e 
impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da 
licitação, devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes dos 
licitantes presentes.
7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, 
fonográfica ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos licitantes qual o meio de gravação 
estará utilizando e os registros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e 
fatos nele contidos, sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da 
reunião.
7.6 O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preços definitiva e firmar o 
instrumento contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.
7.7 O Município de Barbalha se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam 
encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da 
proposta da licitante.

8.0 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS
8.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes e o Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para o fornecimento 
do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados para o Lote.
8.1.1 O julgamento das propostas será feito pelo valor do menor preço apresentado para os 
respectivos Lotes constantes no Anexo I deste Edital, sendo que o licitante deverá apresentar preços 
para todos os itens especificados no Lote.
8.1.2 A proposta do licitante somente será válida e classificada para determinado Lote, com a 
apresentação de preços para todos os itens constantes no referido Lote.

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE

%



Prefeitura Municipal de Barbalhy
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

8.2 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de 
licitantes, classificando o licitante com proposta de menor preço para o Lote e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente 
à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
8.3 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no item 8.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas.
8.4 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.
8.5 O Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem 
decrescente de preço.
8.6 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
8.7 Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva.
8.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
8.10 Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados 
para a contratação.
8.11 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do 
Pregão.
8.12 Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento 
da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subsequente, o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração.
8.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste edital.
8.14 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 
01 (Proposta de Preços), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqiiíveis, 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.14.1 Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqiiíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos.
8.15 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
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documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão 
primeiras.
8.16 Serão observados os benefícios e direitos contidos na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, no trâmite deste procedimento.

9.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO
9.1 Efetuados os procedimentos previstos nos itens 7.0 e 8.0 deste edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos 
“Documentos de Habilitação” desta licitante.
9.2 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
9.3 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição 
de recurso.
9.4 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
9.5 O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de 
Preços formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro 
prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas.
9.6 Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes 
credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao 
final, pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) 
licitante(s) presente(s) à sessão.
9.7 Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual 
ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao 
licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 
devidamente instruído, será encaminhado para as Secretarias/Fundos competentes para 
homologação e subseqüente contratação.
9.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes 
permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à 
disposição dos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0 DOS RECURSOS
10.1 Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos.
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10.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
10.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao licitante vencedor.
10.4 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado 
ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
10.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na(s) 
respectiva(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem.
10.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a(s) 
Secretaria(s)/Fundo(s) de origem homologará(ão) o procedimento licitatório e adjudicará(ão) o(s) 
objeto(s) ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da 
adjudicatária.
10.8 Dos atos da Administração após a celebração do(s) Contrato(s), decorrentes da aplicação da 
Lei n° 8.666/93, caberão:
I -  Recurso, dirigido ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, 
interposto no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, a ser protocolizado na sede 
da própria Secretaria/Fundo, nos casos de anulação ou revogação da licitação, rescisão do Contrato, 
a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 ou aplicação das penas de advertência, 
suspensão temporária ou multa;
II -  Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III -  Pedido de reconsideração de decisão do(s) Ordenador(es) de Despesa, no caso de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da intimação do ato.
10.9 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro de 05 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (art. 109, § 4o, 
da Lei n° 8.666/93).
10.10 A intimação dos atos referidos no inciso I do item 10.8 do edital, excluindo-se as penas de 
advertência e multa de mora, e no inciso III do mesmo item, será feita mediante publicação em 
Jornal de Grande Circulação no Estado.
10.11 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 DA CONTRATAÇÃO
11.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de 
Despesa (doravante denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada 
Contratada), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, 
cuja minuta foi submetida a exame prévio da Assessoria Jurídica da Comissão de Licitação.
11.2 O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e
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demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 17.7 deste Edital.
11.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado 
ao(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a 
ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.
11.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de avisos dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará 
com relação aos possíveis termos aditivos.
11.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
11.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Alt. 65 da 
Lei n.° 8.666/93.

12.0 DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
12.1 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade e eficácia depois de aprovado 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, conforme o caso, e publicado seu extrato nos 
termos do item 11.4 supra.
12.2 0(s) futuro(s) Contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2016, a contar da data de assinatura.

13.0 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
13.1 A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá 
obedecer as disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.
13.2 A Contratada, além das responsabilidades resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, 
deverá obedecer as disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -  Anexo a este edital.

14.0 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais 
e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial.
14.2 Da Data, Local e Horário de Entrega dos Produtos:
14.2.1 Os produtos deverão ser entregues na forma, prazo, locais e horários definidos no Preâmbulo 
deste Edital.
14.2.2 A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.
14.2.3 Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
14.2.4 Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Notas Fiscais.
14.2.5 O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo servidor 
responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo fornecedor no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento.
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14.2.6 Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Nota Fiscal em nome da Prefeitubs* 
Municipal de Barbalha, com sede na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da Alegria, Barbalha -  
CE, e, para a entrega dos produtos deverão ser atendidas as exigências deste edital.
14.3 A fiscalização do Contrato será exercida pela Secretaria/Fundo Municipal contratante.
14.4 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
14.5 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o produto entregue, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
14.6 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
14.7 Os produtos objetos da licitação não excluem a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho em relação a prazo de entrega, validade e qualidade do mesmo.
14.8 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.

15.0 DA RESCISÃO DO CONTRATO
15.1 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
15.2 A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação entregue 
diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
15.3 Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla defesa, 
mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, 
interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada 
da decisão rescisória.

16.0 DO PREÇO E DO PAGAMENTO
16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de todos os impostos pertinentes;
16.2 Para os negócios fechados será emitido o Extrato de Fechamento de Negócios que discriminará 
as condições específicas;
16.3 As entregas dos produtos deverão obedecer ao contido no Preâmbulo deste Edital;
16.4 Os preços dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário 
de acordo com as condições estabelecidas no Pregão.
16.5 Os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante 
e Ordenador de Despesa da(s) Secretaria(s)/Fundo(s) de origem, cujo endereço será o de cobrança
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das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato -  segundo modelo constante em anexo deste edital.
16.6 O pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, em até 30 (trinta) dias 
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria/Fundo de origem, 
através de cheque nominal a empresa.

17.0 DAS PENALIDADES
17.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos 
produtos ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Barbalha, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III 
do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,
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será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos.
17.6 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

18.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital.

19.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo 
Pregoeiro durante a sessão.
19.2 O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
19.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
19.5 O(A) Ordenador(a) de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não cabendo às licitantes direito a indenização.
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original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.
19.7 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Barbalha -  CE.
19.8 Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes 
contendo a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.
19.9 Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto 
no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado 
no Preâmbulo deste Edital), até 05 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização 
do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, 
por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de 
Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (88)2101-1919.
19.10 As impugnações referidas no item 3.7 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio do Pregoeiro, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.
19.11 Cópias do Edital e seus Anexos poderão ser adquiridas junto a sede da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Barbalha, sito na Loteamento Jardim dos Ipês, s/n°, Alto da 
Alegria, Barbalha - CE, mediante recolhimento da importância de R$ 40,00 (quarenta reais), a ser 
paga junto ao Setor de Tributos, por intermédio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
Este valor refere-se aos custos reprográficos do referido Edital e seus anexos.
19.12 Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo telefone (88)2101-1919.
19.13 Os casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
19.14 Os interessados, ao participarem do Pregão, expressam, automaticamente, sua total 
concordância aos termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de 
representante.
19.15 Integram este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I -  Especificação do Objeto (Termo de Referência)
Anexo II -  Modelo de Declarações 
Anexo III -  Proposta Padronizada 
Anexo IV -  Minuta do Contrato

Barbalha -  CE, 11 de Abril de 2016.

Pregoeiro(a) Oficial
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GOVERNO MUNICIPAL
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
1.1 - Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades da 
Municipal de Saúde de Barbalha/CE.

2 - JUSTIFICATIVA
2.1 - Assegurar maior eficácia nos serviços de saúde bucal prestados pelo Município de 
Barbalha/CE.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo:

Secretaria

Lote 1 - Material Odontológico

Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total
0001 Boca de D en te  d  28 (2P  66) U N D 10 T í/8 9 118,90
0002 Boca de D ente  d  28 (A 26 66) U N D 10 11,89 118,90
0003 Boca de D en te  C /28 (A 25 62) U N D 10 11,89 118,90
0004 Boca de  D ente  c /28  (3N 62) U N D 10 11,89 118,90
0005 Boca de  D ente  c /28  (2D 66) U N D 10 11,89 118,90
0006 Boca de  D en te  c /28  (3M  62) U N D 10 11,89 118,90
0007 Boca de D en te  c /28  (263 66) UND 10 11 ,89 118,90
0008 Boca de D en te  c /28  (2N  67) UND 10 11,89 118,90
0009 Boca de D en te  c /28  (2N 66) U N D 10 11,89 118,90
0010 Boca de D en te  c /14  S u p e rio r (266 66) U N D 10 9,64 96 /40
0011 Boca de D en te  c /14  S upe rio r (2P 67) U N D 10 9,64 96,40
0012 Boca de D en te  c /14  S u p e rio r (263 66) UND 10 9,64 96 4 0
0013 Boca de D en te  c /14  S u p e rio r (2N  67) U N D 10 9,64 96 ,40
0014 Boca de D en te  c /14  S upe rio r (2D  66) U N D 10 9,64 96,40
0015 Boca de D en te  c /14  S upe rio r (A25 62) U N D 10 9,64 96,40
0016 M eia libra de  D encon c o r 66 U N D 2 2 0 ,231 40 ,46
0017 A rticu la d o r sem i a ius táve l UND 1 65 4 ,16 654 ,10
0018 B roca M axi C u lti g rande UND 2 64,16 128,32
0019 B roca M axi C u lti m edia UND 5 64 ,10 320 ,80
0020 B roca M axi C u lti pequena UND 5 64,16 320,80
0021 Lecron de  co rte  R o lenberck U N D 5 9,76 48,80
0022 E spatu la  9 U N D 5 10,72 53,60
0023 V ase lina  liqu ida  300m l L 5 26 ,56 132,80
0024 Á lcoo l ab so lu to  96%  com  1000m l U N D 50 12,77 63 8 ,50
0025 C uba para m a n ipu la ção  de  gesso U N D 2 6,55 13 ,10
0026 R egua de  Fox UND 2 80,89 161,78
0027 C om passo  de W ills U N D 2 41,92 83 ,84
0028 Espátu la  7 U N D 10 10,68 106,80
0029 A lg ina to  p resa  no rm a l tipo  II com  41 Og UND 20 17,99 359 /80
0030 P onta de Fe ltro U N D 5 1,67 8,35
0031 Fita de C arbono  para a rticu lação U N D 50 4,19 209,50
0032 Espátu la  para gesso UND 2 14,03 28,06
0033 Faca para gesso U N D 2 17,77 35,54
0034 Lam parina  inox U N D ' 2 32,40 64 ,80
0035 A rticu la d o r tipo  C harne ira UND 8 73,82 590 ,50
0036 A gua  ox igenada  com  1000m l L 24 7,11 170,64
0037 P eriogard  10 00m 1( g luco na to  de  c lo rex id ina ) L 20 56,13 1 .122,60
0038 C era  7 d 18 lam inas UND 10 15,52 155,20
0039 C era u tilidade  d  5 lam inas UND 10 15,44 154,40
0040 C im en to  c irú rg ico  P eriodon ta l - tipo  P asta  4 U N D 100 73,34 7.334,00
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0041 Fresas para  con tra  ân gu lo  re tenção  n° 2 UND 2 11,31 22,62'
0042 Fresas para con tra  ânqu lo  re tenção n° 4 UND 2 11,31 22,62
0043 Fresas para  P o lim en to UND 2 65,06 130,12
0044 G esso  C om um  com  1 kg UND 150 2,20 33 0 ,od
0045 G esso  P edra  com  1Kq UND 150 2,46 369,00
0046 Iso lante 500m l UND 25 26,16 654,00
0047 R esina au to  liq u id o  1000m l L 5 71,28 356,40
0048 R esina  au to  pó  1 Kg inco lo r UND 2 79,17 158,341
0049 R esina  au to  pó 1Kg rosa UND 2 70,25 140,50
0050 P asta  L isandra UND 10 57,54) 575,40
0051 R esina  T e rm o  liq 1 litro UND 10 71,21 712,10
0052 R esina  T e rm o pó 1Kg inco lo r U N D 5 77,97 389,85
0053 R esina  T e rm o  pó 1Kq rosa U N D 5 77,97 389,85
0054 E scova de cabe lo  para po lim en to UND 2 23,76 47,52
0055 E scova de pano para po lim en to UND 2 5,7C 11,40
0056 Joqo de m o lde iras U N D 5 80,86 404,30
0057 M uflas de la tão U N D 5 93,76 468,80
0058 M andril para tira  de lixo para peça de m ão reta L 2 3,05 6,10
0059 R oda de Fe ltro U N D 2 T04, 2,08
0060 C arte ia  para ra d iog ra fia  c/ 2 fu ro s  pc t c / 10 U N D 10 11,16 111,60
0061 S uqa dor desc. P ct c/ 40 U N D 300 4 ,53 1.359,00
0062 Taça de  borracha U N D 200 1,38 276 ,00
0063 T ira  de lixa  de aço 4m m  c / 12 uni U N D 50 7,34 367lÕd
0064 T ira  de lixa de  aço 6m m  c/1 2  uni UND 50 7,34 367 ,00
0065 T ira  de lixa com  150 UND 50 8,69 43 4 ,50
0066 T ira  de  de po lie s te r d  50 unid UND 100 1,77 177,00
0067 T riceso l fo rm a lina  com  10m l U N D 50 10,39 519 ,50
0068 B roca d iam an ta da  es fe rica  ha s te  longa n° 1012 UND 100 3,16 316,00
0069 B roca d iam an ta da  es fe rica  haste longa n° 1013 U N D 100 3,16 316,00
0070 B roca d iam an ta da  es fe rica  ha s te  longa n° 1014 UND 150 3,16 474,00
0071 B roca d iam an ta da  es fe rica  haste  longa n° 1015 UND 150 3,16 474,00
0072 A gua  de stila da  com  5L GL 250 14,08 3 .520 ,od
0073 G rau c irú rg ico  P A C  com  100 U N D 100 167,24 16.724,00
0074 Fita C repe (para au toc lave) U N D 50 6,16 308,00j
0075 E .D .T .A . Liq. 200m l U N D 5 9,49 47\45j
0076 Lam ina de b is tu ri ng 15 cx  c / 100 CX 30 27,94 838,20
0077 A gen te  de  U n ião  U n ive rsa l com  libe ração  de  fluo r 

m o nocom pon en te  fo topo lim e rizave l para esm a lte  e dentina 
so lven te  a base de ace tona  e agen te  p rom o to r de adesão 
pen ta  e res ina  d im e n ta c rila to  a las tom ericas

U N D 50

67,12 3 .356,00

0078 C ápsu la  de am a lgam a  1 d o se  C x com  50 CX 70 89,61 6 .2 72 ,7 3
0079 C ápsu la  de am a lgam a  2 d o se  C x  com  50 U N D 70 155,87 10 .910 ,90
0080 P ote D appen P las tic UND 20 2,71 54 ,20
0081 P ote  D appen de V id ro UND 20 3,04 60 ,80
0082 A lgodã o  h id ro filo  pacote  com  500g PC T 120 16,10 1.932,00
0083 M atriz  de  aço 5m m U N D 50 1,73 86 ,50
0084 M atriz  de  aço 7m m U N D 50 1,87 93 Í5d
0085 C im en to  de h id róx ido  de cá lc io U N D 50 54,18 2 .7 09 ,0 0
0086 Õ cu los  de P ro teção U N D 10 8,55 8 5 ,50|
0087 Ó leo lub rifican te  p/ a lta  e ba ixa ro tação  com  200m l U N D 40 19,33 773 ,20
0088 O tosporim UND 30 20,19 605 ,70
0089 A b rid o r de  boca  com  duas un idades UND 30 9,27 2 7 8 J 0
0090 O xido  de  Z in co  com  50g UND 100 6,32 632,00
0091 P ape l C arbono  para a rticu lação  com  12fls UND 80 4,18 334 ,4d
0092 P ara m ono c lo re feno l UND 5 11,91 59,55
0093 M ic robrush  C x com  100 un idades U N D 200 7,58 1.516,00
0094 Kit para p o lim en to  em  am a lgm a com  3 pontas-m orrom  

verde  e azul UND 30
28,12 84 3 ,6Q

0095 B rocas S ho fu  Pera U N D 100 10,06 1 .006,00
0096 B roca S ho fu  E sferica U N D 100 10,06 1 .006,00
0097 B roca S ho fu  em  C ham a UND 100 10,06 1 .006,00
0098 G lu ta ra lde ido  a 2%  p ré -a tiva do  pronto  para uso c / 1000m l U N D 90 54,08 4 .8 67 ,2 0
0099 G orro  desca rtá ve l de  p lás tico  pc t c / 100 un idade PC T 150 9,53 1.429,50
0100 H idrox ido  de  C á lc io  P .A U N D 40 7,48 29 9 ,2d
0101 lodo fo rm io  - pó com  10g U N D 2 27,64 55 ,28
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0102 lonôm ero  de  v id ro  pó re s tau rado  15q U N D 90 72,79 6 .5 5 1 ,10T
0103 lonôm ero  de  v id ro  líqu ido  8m l UND 90 6 T 4 S 5.531,40
0104 C im en to  de fos fa to  de  z inco  pó UND 50 22,95 1.147,50
0105 C im en to  de  fos fa to  de  z inco  líqu ido UND 50 16,17 808750
0106 R em o vedo r de  M anchas UND 30 26,39 791,70
0107 R esina m icro  h ib rida  com  b isgm a u re tano  m od ificado  com 

carga de  s ilica  p iro litica  s ilan iza da  com  tam anh o  m édio  de 
carga de 0 ,8 m icrons, ra d iopaca  em  em ba lag em  ind iv idual, 
cores  de  esca la  v ita  com  4G  A 2

UND 60

25,61 1.536,60

0108 R esina  m icro  h ib rida  com  b isgm a u re tano  m od ificado  com 
carga de  s ilica  p iro litica  s ilan iza da  com  tam anh o  m édio  de 
carga de 0 ,8  m icrons, ra d iopaca  em  em ba lag em  ind iv idual, 
cores de esca la  v ita  com  4G  A 3

UND 60

25,61 1.536,60

0109 R esina m icro  h ib rida  com  b isgm a u re tano  m od ificado  com 
carga de  s ilica  p iro litica  s ilan iza da  com  tam anh o  m édio  de 
carga de 0 ,8  m icrons, rad iopaca  em  em ba lag em  ind iv idual, 
cores  de esca la  v ita  com  4G  B2

UND 50

25,61 1.280,50

0110 R esina  m ic ro  h ib rida  com  b isgm a u re tano  m od ificado  com  
carga de  s ilica  p iro litica  s ilan iza da  com  tam anh o  m édio  de 
carga de 0,8 m icrons, ra d iopaca  em  em ba lag em  ind iv idual, 
cores de  esca la  v ita  com  4G  C2

UND 50

25,61 1.280,50

0111 R esina m icro  h ib rida  com  b isgm a u re tano  m od ificado  com 
carga de  s ilica  p iro litica  s ilan iza da  com  tam anh o  m édio  de 
carga de 0 ,8  m icrons, ra d iopaca  em  em ba lagem  ind iv idual, 
cores de esca la  v ita  com  4G  A 3 ,5

UND 60

25,61 1.536,60

0112 S e lante  para fo ssu ka s  e fissu ras  fo topo lim e rizave  
con tendo  50%  em  peso  de  ca rgas ino rgân icas  com 
libe ração  de  flu o r con tend o  02  tub os  na c o r b ranco 
m a tizado na co r do  de n te  con tend o  5G  cada, 01 seringa de 
con d ic io n a d o r den ta l ge l com  2 ,5m 1, 01 b loco de  m istura 
01 cabo de  p ince l, 20  pon tas  desc. de p ince l e 5 agu las 
ap lica do ras  de scartá ve is

UND 50

43 ,90 2.195,00

0113 S o lução  de ác ido  p o lia c rílico  a 11 ,5%  para lim peza e 
con d ic iona m en to  de sup e rfíc ie s  den ta rias  quando  do uso 
de c im en to  de  inonôm ero  de v idro . F rasco  com  15ml

U N D 60
7,54 452,40

0114 Requa M ilim e trada U N D 5 7,40 37 ,00
0115 C anu la  para asp iração  com  tres un idades para en dodon tia UND 5 26,86 134,30
0116 Touca desc. S an fo nad a  com  100unid UND 100 9,65 965 ,00
0117 C ura tivo  a lve o la r com  p rópo lis  frc  10q U N D 30 33,48 1.004,40
0118 C one  de  gu ta  pe rcha ace ssó rio  F U N D 10 24,79 24 7 ,90
0119 C one de  gu ta  pe rcha  ace ssó rio  M U N D 10 24,79 24 7 ,90
0120 C one de  qu ta  pe rcha ace ssó rio  FM U N D 10 24,79 247,90
0121 C one de qu ta  pe rcha  p rinc ipa l 1° série U N D 15 25,44 381,60
0122 C one de qu ta  pe rcha  p rinc ipa l 2° série U N D 15 25,44 381 ,60
0123 C one  de papel ab so rven te  1° série U N D 30 24,86 745,80
0124 C one  de papel ab so rven te  2° série U N D 30 24,86 745 ,80
0125 S erinqa de M ario  Le onardo  para inse rção  de  C allen UND 10 94,01 940,10
0126 C allen  s/ pm cc UND 10 73,34 733,40
0127 Soda c lo rada  d  1000m l L 50 18,7C 935,00
0128 S o lução  de  m ilton  d  1000m l U N D 50 24,55 1.227,50

320,300129 S top de  bo rracha  pacote  com  100 U N D 10 32,03
0130 R eve lador de ra io  X  o d on to ló q ico  d  475m l U N D 30 10,85 325,50
0131 F ixador de ra io  X  o d on to ló q ico  d  475m l UND 30 10,85 325 ,50
0132 C im en to  e n dodô n tico  a base de ox  z inco  e eu geno  (pó  e 

líqu ido) U N D 15
91,87 1.378,05

0133 Porta am a lgm a  de p lás tico U N D 30 12,34 370 ,20
0134 B roque iro  de  p lás tico  c /tam pa c/82 fu ros  —  branco UND 25 77,07 1.926,75
0135 C ario s tá tico  a 12%  frc  10m l FR 30 30,69 920 ,70
0136 P asta pa ra  p ro filax ia  den ta l com  50g UND 80 8 ,5a 68 6 ,40
0137 R olinho de  a lgo dão  pacote  d  100unid UND 1000 2,2C 2 .2 00 ,0 0
0138 E spatu la  p /in se rção  de res ina  com posta  aço, inox  e titân io UND 40 52,63 2 .1 05 ,2 0
0139 Cure ta pe riodon ta l cabo oco  n° 5-6 UND 5 43,16 21 5 ,80
0140 C ure ta  pe riodon ta l cabo oco n° 7-8 UND 5 43,16 215 ,80
0141 C ure ta  p e riodo n ta l cabo oco  n° 11-12 U N D 5 43,16 215 ,80
0142 C ure ta  pe riodon ta l cabo oco  n° '13-14 U N D 5 43,16 21 5 ,80
0143 C ure ta  pe riodon ta l cabo oco  n° 17-18 UND 5 43,16 21 5 ,80
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0144 Fo ice cabo oco n° 0-00 UND 5 44,77 223,85
0145 Fo ice cabo oco n° 11-12 UND 5 44,77 223,85
0146 Fo ice cabo  oco n° 1 UND 5 44,77 223,85
0147 Fo ice cabo  oco n° 5-33 UND 5 44,77 223,85
0148 Fo ice cabo oco n° 20-45 UND 5 44,77 '  22 3 ,83
0149 Fo ice cabo oco n° 10-1 U N D 5 44,77 223,85
0150 Fo ice cabo oco n° 14-15 U N D 5 44,77 223,85
0151 Foice cabo  oco n° 7-8 UND 5 37,88 189,40
0152 Fo ice cabo  oco n° 15-16 UND 5 37,88 189,40
0153 Foice cabo oco n° 1-2 UND 5 37,88 189,40
0154 Fo ice cabo oco n° 3-4 UND 5 37,88 189,40
0155 Foice cabo  oco n° 5-6 UND 5 37,88 189,40
0156 Foice cabo  oco n° 7-8 UND 5 37,88 189,40
0157 Fo ice cabo  oco n° 4L  - 4R UND 5 37 ,88 189,40
0158 Fo ice cabo oco n° 2 UND 5 37,88 189,40
0159 Fo ice cabo  oco n° 3 UND 5 37,88 189,40
0160 Foice cabo oco n° 19-20 UND 5 37,88 189,40
0161 Enxada cabo  oco n° 4-8 U N D 5 37,88 189,40
0162 Enxada cabo  oco n° 7-9 UND 5 37,88 189,40
0163 Pedra para a fia r ins trum en ta l UND 5 25,98 129,90
0164 P onta para u ltra -som UND 5 270,59 1 .352,95
0165 E spe lho  buca l p lano n° 5 UND 300 3,07 9 2 1 0 3

0166 C abo para esp e lho  em  aço inox UND 150 3,45 517.5C
0167 P laca de  v id ro  10m m U N D 30 8,78 263,40
0168 Porta M atriz U N D 15 73,60 1.104,00
0169 Porta A m a lga m a  P lástico UND 20 31,39 627,80
0170 Porta Dycal UND 80 7,58 606,40
0171 C am po c irú rg ico  d e sca rtá ve l tam anh o  m édio UND 20 118,44 2 .368,80
0172 B roca c irú rg ica  n2 703 haste  longa para a lta  ro tação U N D 80 19,49 1.559,20
0173 S eringa d e sca rtá ve l de  20m l com  agulha UND 120 1,04 124,80
0174 P onta asp ira d o r de  m eta l UND 5 74,68 373,40
0175 P onta asp ira d o r d e sca rtá ve l c irú rg ico UND 50 42,21 2 .110,50
0176 B abador descartáve l UND 80 16,61 1.328,80
0177 S oro  fis io lóg ico  am po la  500m l CX 60 6,50 390,00
0178 C am po c irú rg ico  de tec id o UND 10 63,86 638,60

858,000179 Luva es te ril n° 8 U N D 300 2 ,8 6

0180 C apo te  c irú rg ico  descartáve l UND 100 9,74 974,00
0181 C abo  de  b is tu ri n° 3 U N D 30 13,12 393,60
0182 P inça de d issecçã o UND 5 16,89 84,45
0183 S eringa C arpu le U N D 40 44,60 1.784,00
0184 Jogo de  a lava nca  S e ld in  adu lto  —  ba nde irinha UND 15 99,58 1.493,70
0185 S indesm óto rno UND 50 13,43 671,50
0186 Luva d e sca rtá ve l para p roced im en to  cx  50 pa res  —  PP C X 200 43,41 8.682,00
0187 Luva desca rtá ve l para p roced im ento  cx 50 pares —  P CX 300 43,41 13.023,00
0188 Luva desca rtá ve l pa ra  p roced im en to  cx  50 pares —  M CX 300 43,41 13.023,00
0189 Luva desca rtá ve l para p roced im en to  cx  50 pares —  G CX 200 43,41 8.682,00

94,800190 B ica rbona to  de  sód io  pa ra  uso em  ja to  de  b ica rbon a to  (pac 
IQ O fll

UND 30
3,16

0191 Tesoura  ponta  fina  pequena U N D 60 16,69 1.001,40
119,050192 G ra m po  para iso lam en to  an te rio r U N D 5 23,81

0193 G ram po para iso lam en to  p ré -m o la r U N D 5 23,81 119,05
0194 G ra m po  para iso lam en to  m o la r U N D 5 23,81 119,05
0195 B roca en do  Z U N D 20 48,71 974,20
0196 B roca es fé rica  R .4 p/  peca de m ão reta U N D 5 48,71 243,55
0197 B roca ga tes  n° 1 U N D 10 41,13 411,30
0198 B roca ga tes  n° 2 UND 20 41,13 822,60
0199 B roca ga tes  n° 3 UND 20 41,13 822,60
0200 Lim a N l-T l 1a S érie  —  25m m CX 20 41,13 822,60
0201 Lim a tipo  K 1a sé rie  31 m m , fab ricada s  sob  to rção  com  stop 

de s ilicone  com  en ta lhe  cx 06 und
U N D 5

41,13 205,65

0202 L im a tip o  K  2a sé rie  31 m m , fab ricada s  sob to rção  com  stop 
de  s ilicone  com  en ta lhe  cx 06 und CX 5

41,13 205,65

0203 L im a tipo  K 3a sé rie  31 m m , fab ricadas sob to rção  com  stop 
de  s ilicone  com  en ta lhe  cx  06 und

CX 5
41,13 205,65

0204 Lim a tipo  flexo fa le  1a sé rie  25m m c x 20 44,66 893,20
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0205 Lim a tipo  flexo fa le  2a série  25m m CX 20 44,66' 893,20
0206 P os ic iona do r ra d iog ra fico  norm al UND 2 129,88 259,76
0207 P os ic iona do r ra d ioq ra fico  para iso lam ento  abso lu to U N D 2 74,68 149,36
0208 C om p a c ta d o r de M ax P adem  n° 50 UND 10 51,95 519,50
0209 C om p a c ta d o r de  M ax P adem  n° 55 UND 10 51,95 519,50
0210 C om p ac tad o r de M ax P adem  n° 60 UND 10 51,95 519,50
0211 C om p ressa  de  gaze 7 ,5 x7 ,5 U N D 300 28,57 8.571,00
0212 Á lcoo l 70%  com  1000m l UND 200 7L64I 1.528,00
0213 M ascara  d e sca rtá ve l com  3 cam adas, cx  com  50 CX 300 16,24 4.872,00
0214 E m ba lagem  tu b u la rf g rau  c irú rg ic o ) 25  cm  po r 100m UND 40 99 ,05 3.962,00
0215 Fo rm ocreso l U N D 10 12,49 124,90
0216 Á c ido  qe l con d ic io n a d o r a 37%  em  serinqa  de 2,5m l UND 250 3,38 845,00
0217 A nes té s ico  top ico  20%  be nzoca ina  com  12g UND 50 14,27 713,50
0218 A nes té s ico  c lo rid ra to  de lidoca ina  3%  com  vaso cx  c/50 CX 300 77,93 23 .379 ,00
0219 A nes té s ico  c lo rid ra to  de lidos tes in  sem  vaso  cx  c/50 CX 100 37 ,88 3 .7 88 ,0 0
0220 A nes té s ico  c lo rid ra to  de  m ep ivaca ina U N D 50 2 2 3 ,171 11.158,50
0221 B roca para  té cn ica  invas iva  n2 2137 F ou 11 91F UND 80 XM 346,40
0222 D ique de  bo rracha  com  26  fo lhas UND 10 31 ,39 313,90
0223 E scova de R obson U N D 400 1,70 680,00
0224 Porta aqu lha U N D 30 86,59 2.597,70
0225 E ugenol U N D 100 11,57 1.157,00
0226 Film e P eriap ica l adu lto  pe licu la  c x c / 150 U N D 15 146,21 2 .193 ,15
0227 Fio de  su tu ra  ny lon  3-0 com  agu lha  cx  c/24 U N D 200 41 ,56 8 .3 12 ,od
0228 Fio de  su tu ra  seda  3-0 com  agu lha  cx c/24 U N D 150 41 ,56 6 .234 ,00
0229 Fio denta l com  50m l U N D 200 2,17 43Ã Õ q
0230 F lúor gel com  200m l UND 150 5,51 826 ,50
0231 C im en to  re s ta u ra d o r in te rm ed iá rio  com  38g de pó + 15ml 

de  liq
U N D 50

146,12 7 .3 06 ,0 0

0232 C otone te  ca ixa  com  75 U N D 200 1,51 30 2 ,00
0233 H idrox ido  de cá lc io  pasta H ID R O  C U N D 30 85,70 2 .5 71 ,0 0
0234 Á lcoo l ge l 1L UND 80 14,60 1.168,00)
0235 C o le to r pe rfu ro -co rtan te  3 litros UND 150 4,90 735 ,00
0236 B run id o r n° 29 UND 5 7,22 36 ,10
0237 B run ido r n° 33 UND 5 7,22 36 ,10
0238 C a lcad o r de  W a rd  n° 1 UND 5 7,58 37 ,90
0239 C a lcad o r de W a rd  n° 2 U N D 5 7,58 3 T 9 0
0240 C a lcad o r de W ard  n° 3 U N D 5 7,58 37 ,90
0241 C a lcad o r de W a rd  n° 4 U N D 5 7,58 37 ,90
0242 C a lcad o r de W ard  n° 5 U N D 5 7,58 37 ,90
0243 C o nd ensa do r H o llen back  n° 3 UND 5 10,39 51 ,95
0244 C o nd ensa do r H o llen back  n° 6 UND 5 10,39 51 ,95
0245 C on d e n sa d o r H o llen back  n° 5 UND 5 10,39 51 ,95
0246 C a lca d o r C le v -D e n t n° 21 UND 5 20,57 102,85
0247 B run id o r C o n d e n sa d o r n° 21 U N D 5 20,57 102,85
0248 Fórceps 65 U N D 10 89,19 89 1 ,90
0249 Fórceps 150 UND 10 89,19 891 ,90
0250 Fórceps 17 UND 10 89,19 8 9 T 9 0
0251 Fórceps 151 UND 10 89,19 89 1 ,90
0252 Fórceps 69 UND 10 89,19 89 1 ,90
0253 Fórceps in fan til 1 UND 10 89,19 891 ,90
0254 Tesoura  c lin ica U N D 40 36,37 1.454,80,
0255 E scu lp ido r H o llen back  sem  co rte  3S S U N D 5 10,39 51,95
0256 E scu lp ido r H o llen back  com  co rte  3S S U N D 5 10,39 51 ,95
0257 E scu lp ido r d iscó id e  c leó ide U N D 5 7,22 36 ,10
0258 E scu lp ido r Fran n° 10 U N D 5 20,57 102,85
0259 E scu lp ido r Fran n° 02 U N D 5 20,57 102,85
0260 E scu lp ido r F ran n° 06 U N D 5 20,57 102,85
0261 E scu lp ido r H o llen back  n° 3S  sem  afiação U N D 5 10,39 51 ,95
0262 E scu lp ido r de  W a rd  n° 1 U N D 5 20,57 102,85
0263 E scu lp ido r de  W a rd  n° 1/2 U N D 5 20,57 102,85
0264 E scu lp ido r de  W a rd  n° 2 U N D 6 20,57 123,42
0265 E spátu la  para inse rção  de  res ina  fo to  n° 60 UND 6 20,57 123,42
0266 E xp lo ra do r du p lo  n° 5 ponta rom ba UND 6 8,68 52 ,08
0267 P inça c lin ica  para a lgodão UND 30 12.8C 384,00
0268 S indesm ó tom o  duplo UND 5 13.4C 67 ,15
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0269 B ande ia  inox  22 x 1 2x1,5 U N D 10 31,52 315 ,20
0270 B ande ja  inox  22 x  9x1,5 UND 10 21,90 219 ,00
0271 C aixa  inox 20 x10x05 UND 8 42,21 337,68
0272 B ande ja  inox  22x12x06 UND 10 31,59 315 ,90
0273 S eringa C arpu le U N D 30 42,21 1.266,30
0274 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1011F U N D 70 4,33 303 ,10
0275 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1011H L U N D 70 4,33 303,10
0276 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1012 U N D 70 4,33 303,10
0277 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1013 U N D 70 4,33 303,10
0278 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1014 UND 100 4 /3 3 433,00
0279 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1014G UND 100 4,33 43 3 ,00
0280 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1014H L U N D 100 V 3 3 1 433,00
0281 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1015 U N D 100 4~33 433,00
0282 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1016 U N D 100 4 ,33 43 3 ,00
0283 B roca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1033 U N D 70 4,33 303 ,10
0284 B roca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1034 UND 70 4,33 303,10
0285 B roca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1034G U N D 70 4,33 303,10
0286 B roca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1035 U N D 70 4,33 303,10
0287 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1342 U N D 70 4,33 303 ,10
0288 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1343 Ü N D ~ 70 4,33 303,10
0289 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1302 UND 70 4,33 303 ,10
0290 B roca d iam an ta da  côn ica  dup la  n° 1046 UND 70 4,33 303 /10
0291 B roca d iam an ta da  côn ica  dup la  n° 1047 UND 70 4,33 303 ,10
0292 B roca para aca bam e n to  de res ina  com posta  n° 3195F UND 70 4,33 303 ,10
0293 B roca para  a ca bam e n to  de  res ina  com posta  n° 3168F UND 70 4,33 3Õ3?T0
0294 B roca para a ca bam e n to  de  res ina  com posta  n° 3 1 18F U N D 70 4,33 303,10
0295 Broca para aca bam e n to  de  res ina  com posta  n° 1190F U N D 70 4,33 303,10
0296 Broca para a ca bam e n to  de  res ina  com posta  n° 1190FF U N D 70 4,33 303,1 q
0297 Broca para aca bam e n to  de  res ina  com posta  n° 3195FF U N D 70 4,33 303 ,10
0298 A gu lha  G eng iva l cu rta  —  ca ixa  com  100 U n idades cx 100 43 ,60 4 .3 60 .0 01
0299 A gu lha  G eng iva l longa —  ca ixa  com  100 U n idades cx 10 43 ,60 436(0(5
0300 A nes té s ico  loca l - C lo rid ra to  de lidoca ína  a 2%  e Fen ile frina 

ca ixa  com  50 tub e tes
cx 100

37,33 3.733,00

0301 A nes té s ico  loca l - c lo rid ra ta to  de  P riloca ína  3%  com 
F e lip ress iva  0 ,03  U l/m l, ca ixa  com  50 tube tes

cx 70
46 ,43 3.250,10

T O T A L 334 .948 ,56

3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 334.948,56 (trezentos e trinta e quatro 
mil novecentos e quarenta e oito reais e cinqüenta e seis centavos), de acordo com pesquisas de 
preços realizadas pelo Município de Barbalha junto a empresas com ramo de atividade compatíveis 
com o objeto da licitação.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
Municipal contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for 
mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária.
5.2 - Os produtos/bens deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/bens que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os
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produtos/bens deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - O recebimento dos produtos/bens será efetuado nos seguintes termos:
5.5.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.5.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
08 00 10.302.0014.2.097 3.3.90.30.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer os produtos/bens, objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição dos produtos/bens objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade os produtos/bens objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos/bens requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria Municipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo 
as despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas.

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barbai
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e do Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto do Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas no instrumento contratual, bem 
como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

Pregoeira Oficial do Município

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



GOVERNO MUNICIPAL
CNPJ n° 06.740.278/0001-81

ANEXO II
MODELOS DE DECLARAÇÕES

DECLARAÇÃO I (SUBITEM 4.5.1) 
Pregão n° 2016.04.11.1

ÍNOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos 
requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO II (SUBITEM 4.5.2) 
Pregão n° 2016.04.11.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins 
de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Barbalha/CE, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,............................................

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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DECLARAÇÃO III (SUBITEM 4.5.3) 
Pregão n° 2016.04.11.1

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os 
devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município 
de Barbalha/CE, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

Cidade/Estado,

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA
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ANEXO III
PROPOSTA PADRONIZADA

A Prefeitura Municipal de Barbalha, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 
2016.04.11.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Objeto: Aquisição de material odontológico destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote : 1 - Material Odontológico
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Boca de D en te  c / 28 (2P 66) UND 10
0002 Boca de D ente  d  28  (A 26 66) U N D 10
0003 Boca de D en te  C /28  (A 25 62) U N D 10
0004 Boca de D en te  c /28  (3N 62) U N D 10
0005 Boca de  D en te  c /28  (2D 66) U N D 10
0006 Boca de D en te  c /28  (3M 62) UND 10
0007 Boca de D en te  c /28  (263 66) UND 10
0008 Boca de D ente  c /28  (2N  67) UND 10
0009 Boca de D ente  c /28 (2N 66) UND 10
0010 Boca de D ente  c /14  S u p e rio r (266 66) UND 10
0011 Boca de D ente  c /14  S u p e rio r (2P 67) UND 10
0012 Boca de D en te  c /14  S u p e rio r (263 66) U N D 10
0013 Boca de D ente  c /14  S u p e rio r (2N 67) U N D 10 —

0014 Boca de  D en te  c /14  S u p e rio r (2D  66) U N D 10
0015 Boca de D en te  c /14  S u p e rio r (A25 62) U N D 10
0016 M eia lib ra  de D encon  c o r 66 UND 2
0017 A rticu la d o r sem i a ius táve l U N D 1
0018 B roca  M axi C u lti g rande UND 2
0019 B roca M axi C u lti m ed ia U N D 5
0020 B roca  M axi C u lti pequena U N D 5
0021 Lecron de  co rte  R o lenberck U N D 5
0022 E spatu la  9 UND 5
0023 V ase lina  liqu ida  300m l L 5
0024 Á lcoo l ab so lu to  96%  com  1000m l UND 50
0025 C uba para m a n ipu la ção  de gesso UND 2
0026 R egua de Fox UND 2
0027 C om passo  de  W ills UND 2
0028 E spátu la  7 U N D 10
0029 A lg ina to  presa norm al tipo  II com  41 Og U N D 20
0030 P onta  de Fe ltro UND 5
0031 Fita de C arbono  para a rticu lação UND 50
0032 E spátu la  para gesso U N D 2
0033 Faca para gesso U N D 2
0034 Lam parina  inox UND 2
0035 A rticu la d o r tipo  C ha rne ira U N D 8
0036 Á gua  ox igenada  com  1000m l L 24
0037 P eriogard  10 00m 1 ( g luco na to  de 

c lo rex id ina )
L 20

0038 C era 7 d  18 lam inas UND 10
0039 C era u tilidade  d  5 lam inas UND 10
0040 C im en to  c irú rg ico  P eriod on ta l - tipo  P asta 4 UND 100
0041 Fresas para con tra  ângu lo  re tenção n° 2 UND 2
0042 Fresas para con tra  ân gu lo  re tenção  n° 4 UND 2
0043 Fresas para P o lim en to U N D 2

Loteamento Jardim dos Ipês, S/n, Alto da Alegria -  CEP: 63.180-000 -  Barbalha - CE



Prefeitura Municipal de Barball
GOVERNO MUNICIPAL

CNPJ n° 06.740.278/0001-81
jo
\\A

Fl, 'v ç

ü Ús
-Rúb nca-

<

o \

È l

0044 G esso  C om um  com  1 kg I U N D 150
0045 G esso  Pedra com  1 Kg I U N D 150
0046 Iso lante 500m l U N D 25
0047 R esina au to  lígu ido  1000m l L 5
0048 R esina au to  pó 1Kg inco lo r UND 2
0049 R esina au to  pó 1 Kg rosa U N D 2
0050 P asta L isandra U N D 10
0051 R esina T e rm o  liq 1 litro U N D 10
0052 R esina  T e rm o  pó 1Kg inco lo r UND 5
0053 R esina  T e rm o  pó 1Kg rosa UND 5
0054 E scova de  cabe lo  para po lim en to UND 2
0055 E scova de  pano para  po lim en to UND 2
0056 Jogo  de m o lde iras U N D 5
0057 M uflas de la tão U N D 5
0058 M andril para tira  de  lixo para peça de  m ão 

reta L 2

0059 R oda de Fe ltro UND 2
0060 C arte ia  para ra d iog ra fia  c/  2 fu ros  pc t d  10 UND 10
0061 S uga do r desc. P c t d  40 U N D 300
0062 Taça de  borracha U N D 200 —

0063 T ira  de lixa de aço 4m m  d  12 uni UND 50
0064 T ira de lixa de aço 6m m  d  12 uni UND 50
0065 T ira de lixa com  150 U N D 50
0066 T ira  de de po lie s te r d  50 un id U N D 100
0067 T riceso l fo rm a lin a  com  10m l U N D 50
0068 B roca d iam an ta da  es fe rica  ha s te  longa n° 

1012
UND 100

0069 B roca  d iam an ta da  es fe rica  haste  longa n° 
1013

UND 100

0070 B roca d iam an ta da  es fe rica  haste  longa n‘ 
1014

U N D 150

0071 B roca d iam anta da  es fe rica  ha s te  longa nd 
1015

U N D 150

0072 A gua  de stila da  com  5L GL 250
0073 G rau c irú rg ico  P AC  com  100 U N D 100
0074 Fita C repe  (para  au toc lave ) U N D 50
0075 E .D .T .a ' L iq . 200m i UND 5
0076 Lam ina de  b is tu ri ng 15 cx  d  100 CX 30
0077 A gen te  de U n ião  U n ive rsa l com  liberação 

de  flu o r m o nocom pon en te  fo topo lim e rizave  
para esm a lte  e de n tina  so lve n te  a base  de 
ace tona  e ag en te  p ro m o to r de adesão 
penta  e res ina  d im e n tac rila to  a las tom ericas

U N D 50

0078 C ápsu la  de am a lgam a 1 dose  C x com  50 CX 70
0079 C ápsu la  de  am a lgam a 2 dose  C x com  50 U N D 70
0080 P ote D appen P las tic U N D 20
0081 P ote D appen de  V id ro UND 20
0082 A lgodã o  h id ro filo  pacote  com  500g PCT 120
0083 M atriz  de aço 5m m U N D 50
0084 M atriz  de aço 7m m UND 50
0085 C im en to  de h id róx ido  de cá lc io U N D 50
0086 Ó cu los  de P ro teção U N D 10
0087 Ó leo lub rifican te  p / alta e ba ixa ro tação 

com  200m l
U N D 40

0088 O tosporim U N D 30
0089 A b rid o r de boca com  duas un idades U N D 30
0090 O xido de Z in co  com  50g UND 100
0091 P ape l C arbono  para a rticu lação  com  12fls UND 80
0092 P ara m onoc lo re feno l UND 5
0093 M icrobrush  C x com  100 un idades UND 200
0094 K it para p o lim en to  em  am a lgm a com  3 

po n tas-m orrom  verde  e azul U N D 30

0095 B rocas S ho fu  P era UND 100
0096 B roca S ho fu  E sferica UND 100
0097 B roca S ho fu  em  C ham a UND 100
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0098 G lu ta ra lde ido  a 2%  pré -a tiva do  pron to  para 
uso c / 1000m l

U N D 90

0099 G orro  d e sca rtá ve l de p lás tico  pc t c/ 100 
un idade

PC T 150

0100 H id rox ido  de  C á lc io  P .A UND 40
0101 lodo fo rm io  - pó com  10g UND 2
0102 lonôm ero  de v id ro  pó re s tau rado  15q U N D 90
0103 lonôm ero  de  v id ro  líqu ido  8m l U N D 90
0104 C im en to  de  fos fa to  de z inco  pó UND 50
0105 C im en to  de  fo s fa to  de z inco  líqu ido UND 50
0106 R em o vedo r de  M anchas UND 30
0107 R esina  m icro  h ib rida  com  b isgm a uretano 

m od ificado  com  carga de  s ilica  p iro litica 
s ilan izada  com  tam anh o  m éd io  de ca rga  de 
0 ,8 m icrons, ra d iopaca  em  em balagem  
ind iv idua l, co res  de  esca la  v ita  com  4G  A 2

U N D 60

0108 R esina  m icro  h ib rida  com  b isgm a uretano 
m od ificado  com  carga  de  s ilica  p iro litica 
s ilan izada  com  tam anh o  m éd io  de carga de 
0 ,8  m icrons, ra d iopaca  em  em balagem  
ind iv idua l, co res  de  esca la  v ita  com  4G  A 3

U N D 60

0109 R esina  m icro  h ib rida  com  b isgm a ure tano 
m od ificado  com  carga de s ilica  p iro litica  
s ilan iza da  com  tam anh o  m éd io  de  carga de 
0 ,8  m icrons, ra d iopa ca  em  em ba lagem  
ind iv idua l, co res  de  esca la  v ita  com  4G  B2

UND 50

0110 R esina  m icro  h ib rida  com  b isgm a uretano 
m od ificado  com  carga  de s ilica  p iro litica  
s ilan izada  com  tam anh o  m éd io  de ca rga  de 
0 ,8  m icrons, ra d iopa ca  em  em ba lagem  
ind iv idua l, cores  de esca la  v ita  com  4G  C2

U N D 50

0111 R esina m icro  h ib rida  com  b isgm a ure tano 
m od ificado  com  carga de  s ilica  p iro litica  
s ilan izada  com  tam anh o  m éd io  de carga de 
0,8 m icrons, ra d iopa ca  em  em ba lagem  
ind iv idua l, cores  de esca la  v ita  com  4G 
A 3,5

UND 60

0112 S e lan te  para fossu kas  e fissuras 
fo topo lim e rizave l con tend o  50%  em  peso 
de cargas ino rgân icas  com  liberação de 
flu o r con tendo  02 tub os  na c o r branco 
m atizado na c o r do den te  con tendo  5G 
cada, 01 se ringa  de c o n d ic io n a d o r denta  
ge l com  2 ,5m 1, 01 b loco de  m istu ra , 01 
cabo de  p ince l, 20  pontas  desc. de p ince l e 
5 agu las ap lica do ras  de scartá ve is

U N D 50

0113 S o lução  de  ác id o  po lia c rílico  a 11 ,5%  para 
lim peza e  con d ic io n a m e n to  de  superfíc ies 
de n ta ria s  qu ando  do  uso de  c im en to  de 
inonôm ero  de  v id ro . F rasco com  15ml

U N D 60

0114 R equa M ilim e trada UND 5
0115 C anu la  para asp iração  com  tre s  un idades 

para en dodon tia
U N D 5

0116 Touca desc. S an fo nad a  com  100unid UND 100
0117 C ura tivo  a lve o la r com  p rópo lis  frc  10q UND 30
0118 C one  de gu ta  pe rcha  ace ssó rio  F UND 10
0119 C one  de gu ta  pe rcha  ace ssó rio  M U N D 10
0120 C one de gu ta  pe rcha ace ssó rio  FM U N D 10
0121 C one de gu ta  pe rcha  p rinc ipa l 1° série U N D 15
0122 C one de gu ta  pe rcha p rinc ipa l 2° série U N D 15
0123 C one de papel ab so rven te  1° série UND 30
0124 C one  de papel ab so rven te  2 o série U N D 30
0125 S eringa  de M ario  Leonardo  para  inserçãc 

de  C allen U N D 10

0126 C aiien  s/ pm cc UND 10
10127 S oda c lo rada c/  1000m l L 50
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0128 S o lução  de  m ilton  d  1000m l UND 50
0129 S top de  bo rracha  pa co te  com  100 UND 10
0130 R eve la do r de  ra io  X  odon to ló g ico  c / 475m l U N D 30
0131 F ixador de  ra io  X  od on to ló g ico  c / 475m l U N D 30
0132 C im en to  e n dodô n tico  a base  de  ox z inco  e 

eugeno (pó e lígu ido )
U N D 15

0133 P orta  am a lgm a de  p lás tico U N D 30
0134 B roq ue iro  de  p lás tico  c /tam pa c/82  fu ros  —  

branco
U N D 25

0135 C ario s tá tico  a 12%  frc  10m l FR 30
0136 P asta  pa ra  p ro filax ia  den ta l com  50g U N D 80
0137 R olinho de a lgodão  paco te  c / 100unid U N D 1000
0138 E spa tu la  p /in se rção  de res ina  com posta  

aço, inox e titân io
UND 40

0139 C ure ta  pe riodon ta l cabo  oco  n° 5-6 UND 5
0140 C ure ta  pe riodon ta l cabo  oco  n° 7-8 UND 5
0141 C ure ta  pe riodon ta l cabo  oco  n° 11-12 UND 5
0142 C ure ta  pe riodon ta l cabo  oco n° 13-14 UND 5
0143 C ure ta  pe riodo n ta l cabo  oco n° 17-18 U N D 5
0144 Fo ice cabo oco n° 0-00 U N D 5
0145 Foice cabo oco n° 11-12 UND 5
0146 Fo ice cabo  oco n° 1 UND 5
0147 Fo ice cabo  oco n° 5-33 UND 5
0148 Fo ice cabo oco n° 20 -45 UND 5
0149 Fo ice cabo oco n° 10-1 U N D 5
0150 Fo ice cabo oco n° 14-15 UND 5
0151 Fo ice cabo oco n° 7 -8 U N D 5
0152 Fo ice cabo oco n° 15-16 U N D 5
0153 Fo ice cabo oco n° 1-2 U N D 5
0154 Fo ice cabo oco n° 3-4 U N D 5
0155 Fo ice cabo oco n° 5-6 U N D 5
0156 Fo ice cabo  oco n° 7-8 UND 5
0157 Fo ice cabo oco n° 4 L  - 4R UND 5
0158 Fo ice cabo oco n° 2 U N D 5
0159 Fo ice cabo oco n° 3 U N D 5
0160 Fo ice  cabo oco n° 19-20 UND 5
0161 E nxada cabo oco n° 4-8 UND 5
0162 E nxada cabo oco n° 7-9 UND 5
0163 Pedra para a fia r ins trum en ta l UND 5
0164 P onta  para u ltra -som UND 5
0165 E spe lho  bucal p lano n° 5 UND 300
0166 C abo para esp e lh o  em  aço inox UND 150
0167 P laca de v id ro  10m m UND 30
0168 P orta M atriz U N D 15
0169 P orta A m a lga m a  P lástico UND 20
0170 P orta  Dycal U N D 80
0171 C am p o c irú rg ico  d e sca rtá ve l tam anho  

m édio
UND 20

0172 B roca  c irú rg ica  n2 703 haste  longa para 
a lta  ro tação

UND 80

0173 S eringa  de sca rtá ve l de  20m l com  agulha U N D 120
0174 P onta asp irado r de  m eta l U N D 5
0175 P onta asp irado r d e sca rtá ve l c irú rg ico U N D 50
0176 B abador desca rtá ve l U N D 80
0177 S oro  fis io lóg ico  am po la  500m l C X 60
0178 C am po c irú rg ico  de  tec ido UND 10
0179 Luva es te ril n° 8 UND 300
0180 C apo te  c irú rg ico  descartáve l UND 100
0181 C abo de b is tu ri n° 3 UND 30
0182 P inça de d issecçã o U N D 5
0183 S eringa C arpu le U N D 40
0184 Jogo  de a lava nca  S e ld in  adu lto  — 

ba nde irinha
UND 15

0185 S indesm ó to rno U N D 50
0186 Luva desca rtá ve l para p roced im en to  cx 5C CX 200
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pares —  PP
0187 Luva d e sca rtá ve l pa ra  p roced im en to  cx  50 

pares —  P
CX 300

0188 Luva de sca rtá ve l pa ra  p roced im en to  cx 50 
pares —  M

C X 300

0189 Luva d e sca rtá ve l para p roced im en to  cx  50 
pares —  G

CX 200

0190 B ica rbona to  de sód io  pa ra  uso  em  ja to  de 
b ica rbon a to  (pac 100g)

UND 30

0191 Tesoura  ponta  fina  pequena U N D 60
0192 G ra m po  para iso lam en to  an te rio r U N D 5
0193 G ra m po  para iso lam en to  p ré -m o la r U N D 5
0194 G ra m po  para iso lam en to  m o la r U N D 5
0195 B roca en do  Z U N D 20
0196 B roca es fé rica  R .4 p / peça de  m ão reta U N D 5
0197 B roca ga tes  n° 1 U N D 10
0198 B roca ga tes  n° 2 U N D 20
0199 B roca  ga tes  n° 3 U N D 20
0200 L im a N I-T I 1a S érie  —  25m m CX 20
0201 Lim a tipo  K 1a sé rie  31 m m , fab ricadas sob 

to rção  com  s top  de  s ilicone  com  en ta lhe  cx 
06 und

UND 5

0202 L im a tipo  K  2a sé rie  31 m m , fab ricada s  sob 
to rção  com  s top  de  s ilicone  com  en ta lhe  cx 
06 und

CX 5

0203 Lim a tipo  K 3a sé rie  31 m m , fab ricada s  sob 
to rção  com  s top  de  s ilicone  com  en ta lhe  cx 
06 und

CX 5

0204 Lim a tipo  flexo fa le  1a sé rie  25m m CX 20
0205 Lim a tipo  flexo fa le  2 a sé rie  25m m CX 20
0206 P os ic iona do r ra d iog ra fico  norm al UND 2
0207 P os ic iona do r ra d iog ra fico  para iso lam ento  

abso lu to
U N D 2

0208 C om p a c ta d o r de  M ax P adem  n° 50 U N D 10
0209 C om p ac tad o r de  M ax P adem  n° 55 U N D 10
0210 C o m p a c ta d o r de  M ax P adem  n° 60 U N D 10
0211 C om p ressa  de gaze 7 ,5x7,5 UND 300
0212
0213

Á lcoo l 70%  com  1000m l U N D 200
M ascara  d e sca rtá ve l com  3 cam adas, cx 
com  50 CX 300

0214 E m ba lagem  tu b u la r( g rau  c irú rg ico  ) 25  cm 
po r 100m

UND 40

0215 Fo rm ocreso l UND 10
0216

0217

Á c id o  gel co n d ic iona do r a 37%  em  seringa 
de  2 ,5m l

U N D 250

A nes té s ico  top ico  20%  benzoca in a  com 
12g

UND 50

0218 A nes té s ico  c lo rid ra to  de lidoca ina  3%  com 
vaso  cx  c/50 CX 300

0219 A nes té s ico  c lo rid ra to  de lidos tes in  sem 
vaso  cx  c/50

CX 100

0220 A nes té s ico  c lo rid ra to  de  m ep ivaca ina U N D 50
0221 B roca para técn ica  invas iva  n2 2137 F ou 

11 91F U N D 80

0222 D ique de bo rracha  com  26 fo lhas U N D 10
0223 E scova de R obson U N D 400
0224 P orta agu lha U N D 30
0225 Eugenol UND 100
0226 F ilm e P eriap ica l adu lto  pe lícu la  cx c/1 5 0 UND 15
0227 Fio de su tu ra  ny lon 3-0 com  aqu lha  cx  c /24 UND 200
0228 Fio de su tu ra  sed a  3-0 com  agu lha  cx  c/24 UND 150
0229 Fio den ta l com  50m l U N D 200
0230 F lúor ge l com  200m l U N D 150
0231 C im en to  re s ta u ra d o r in te rm ed iá rio  com  38g 

de pó + 15m l de  liq
U N D 50
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0232 C oto ne te  ca ixa  com  75 U N D 200
0233 H id rox ido  de cá lc io  pasta  H ID R O  C U N D 30
0234 Á lcoo l pe l 1L UND 80
0235 C o le to r pe rfu ro -co rtan te  3 litros UND 150
0236 B run id o r n° 29 UND 5
0237 B run id o r n° 33 U N D 5
Õ 2381C a lca d o r de  W ard  n° 1 U N D 5
0239 C a lcad o r de  W ard  n° 2 U N D 5
0240 C a lcad o r de  W ard  n° 3 UND 5
0241 C a lcad o r de W ard  n° 4 UND 5
0242 C a lca d o r de  W ard  n° 5 U N D 5
0243 C on d e n sa d o r H o llen back  n° 3 U N D 5
0244 C o nd ensa do r H o llen back  n° 6 U N D 5
0245 C o nd ensa do r H o llen back  n° 5 U N D 5
0246 C a lcad o r C le v -D e n t n° 21 UND 5
0247 B run ido r C on d e n sa d o r n° 21 UND 5
0248 Fórceps 65 U N D 10
0249 Fórceps 150 U N D 10
0250 Fórceps 17 U N D 10
0251 Fórceps 151 U N D 10
0252 Fórceps 69 U N D 10
0253 Fórceps in fan til 1 UND 10
0254 Tesou ra  c lin ica U N D 40
0255 E scu lp ido r H o llen back  sem  co rte  3SS UND 5
0256 E scu lp ido r H o llen back  com  co rte  3SS UND 5
0257 E scu lp ido r d iscó id e  c leó ide UND 5
0258 E scu lp ido r Fran n° 10 UND 5
0259 E scu lp ido r F ran n° 02 U N D 5
0260 E scu lp ido r Fran n° 06 UND 5
0261 E scu lp ido r H o llen back  n° 3S sem  afiação U N D 5
0262 E scu lp ido r de  W ard  n° 1 UND 5
0263 E scu lp ido r de  W a rd  n° 1/2 UND 5
0264 E scu lp ido r de  W a rd  n° 2 U N D 6
0265 E spátu la  para inse rção  de res ina  fo to  n° 60 U N D 6
0266 E xp lo ra do r dup lo  n° 5 ponta  rom ba U N D 6
0267 P inça c lín ica  para a lgodão U N D 30
0268 S indesm ó tom o  dup lo UND 5
0269 B ande ja  inox 22  x 1 2x1 ,5 UND 10
0270 B ande ja  inox  22  x  9x1 ,5 UND 10
0271 C aixa inox  20 x10x05 UND 8
0272 B ande ja  inox  22 x12x06 UND 10
0273 S eringa  C arpu le UND 30
0274 B roca d iam anta da  es fé rica  n° 1011F U N D 70
0275 B roca d iam anta da  esfé rica  n° 10 11HL UND 70
0276 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1012 U N D 70
0277 B roca d iam anta da  es fé rica  n° 1013 UND 70
0278 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1014 U N D 100
0279 Broca d iam an ta da  es fé rica  n° 1014G U N D 100
0280 B roca  d iam an ta da  es fé rica  n° 1014H L UND 100
0281 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1015 U N D 100
0282 B roca d iam an ta da  es fé rica  n° 1016 U N D 100
0283 Broca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1033 U N D 70
0284 B roca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1034 U N D 70
0285 Broca d iam an ta da  côn ica  invertida  n° 

1034G UND 70

0286 Broca d iam an ta da  côn ica  inve rtida  n° 1035 U N D 70
0287 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1342 U N D 70
0288 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1343 UND 70
0289 B roca d iam an ta da  haste  curta  n° 1302 U N D 70
0290 B roca d iam anta da  côn ica  dup la  n° 1046 UND 70
0291 B roca d iam an ta da  côn ica  dup la  n° 1047 UND 70
0292 B roca para a ca bam e n to  de resina 

com posta  n° 3195F UND 70

0293 B roca para a ca bam e n to  de resina 
com posta  n° 3168F UND 70
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0294 B roca para a ca bam e n to  de resina 
com pos ta  n° 3118F

U N D 70
---------- ------------

0295 B roca para  a ca bam e n to  de  resina 
com posta  n° 1190F

U N D 70

0296 Broca para  aca bam e n to  de resina 
com posta  n° 1190FF

U N D 70

0297 B roca para a ca bam e n to  de res ina  
com posta  n° 3195F F

U N D 70
—

0298 A gu lha  G en g iva l curta  —  ca ixa  com  100 
U n idades

CX 100

0299 A gu lha  G en g iva l longa —  ca ixa  com  100 
U nidades

CX 10

0300 A nes té s ico  loca l - C lo rid ra to  de  lidoca ína a 
2%  e Fen ile frina  ca ixa  com  50 tubetes

CX 100
----------------------- —

0301 A nes té s ico  loca l - c lo rid ra ta to  de  P riloca ína  
3%  com  F e lip ress iva  0 ,03  U l/m l, ca ixa  com  
50 tube tes

CX 70

T o ta l:

Valor Total da Proposta: R$..........................

Proponente:...................................................
Endereço:......................................................
CNPJ:..........................................
Data da Abertura:........................................
Horário de Abertura:...................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

OBS: Colocar Carimbo do CNPJ no verso

Data:..................................................

Assinatura do Proponente
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de material odontológico 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de 
Barbalha/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE Barbalha, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 06.740.278/0001-81, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Desirée de Sá Barreto Diaz Gino, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Barbalha/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado .................................................................................................... , estabelecida na
............................................................................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
...........................................  e C.G.F. sob o n° .............................................. , neste ato representada
por ........................................................................ , portador(a) do CPF n° .................................... ,
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o 
resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2016.04.11.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2016.04.11.1, de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Desirée de Sá Barreto Diaz Gino, 
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material odontológico destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Barbalha/CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ ................. (.............................................).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores
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ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, 
Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) 
do item(ns) que se fizer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 
o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do 
período compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de 
Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela 
Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e conseqüentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura
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correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo eTtt- 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede 
da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a 
salvo de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre 
o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso 
de atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de Barbalha por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Barbalha, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e 
as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante 
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integrara o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as 
partes, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Barbalha - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Barbalha/CE,.................................................

Desirée de Sá Barreto Diaz Gino 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1)..........................

CONTRATADA

.................. CPF ..

2) CPF
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RE RAimCAÇAO 0 0  PREGÃO PRESENCIAL « t .  ÍOXS.O4.ÍZO01-GM A
« o w h tite  4e UeittkçSíí á«  pr« í« tu ra  ftw a rté tc  <ím sí#e»ftde a
nwís^Klârfe 4e m txüfíí̂ ao e«ciat ftc cof«tó»3 ttó AVISO OE PUBUCAÇSo 
^fersnte m  PREGÃO PRESENCIAL N*. 2016.0442.001 - GM  ã* S ecítia rii 
áe Saúár?, ftfea*ç3o. mtrwitwWW « íi^ tv m Ütfifa^í.̂  Esosôfíxa t  d* 
Sse-mMmd* Tm hiifflw *'AçteS ik ííí liço  o b iíta  # * *$&$£& 4# íwpms» 
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das Unidatir» .A*niiS»»a«Éw» flfe de ftwsrrêia - C í,  ve« íòmum-
m  AtfavèidOfW ísenfó aw seifc fté-T&tíicAçle, ooefe» p iect«y» a séftuim* 

OftSe IM » ;  Aijuísnao «e peeus, g à m t m M  *r, « jae tetafes, 
dcídnades à m anutetÇks dâ Nets <kí «e ieu l^  d*? Unidades Adhwt&rati-. 
V*s d d  m .m é ^ o  d é  Faíím bu -  Cg . &$***■ de  pneus.* e & m m
í e  # ç  .protetor#*;,* «ié bafeftçesmitoto e  t í n & m m ,
deütositos à  marsytonçâo 4»  t t m  d« «sterlto  4es Untoãdes A d w to tm U ' 
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Î í-maíientí #í,í€itáçü{. fi»ersé«*çew«m etó prto f«»efe«e t§5> 3452 §§#«*Sstes< 
«swtse«r--çei<®)á»-

Fw táw a /C L 1$ de atoüáeZOto
A f»«^AJS |S€3ÁS i«É

ESIAOO 0 0  CSAftA •* m?TIT«*A MUSHCfWM, Of fASSÃLMA -AtoíOMLICISiÇÃO
-  M ie o ío  p m m m  *r m m m a M *  o » )  oReni 4 r Mussã^e- « *
fe ‘ fc*ito, tsttod  da Ce*4, to *  <fe p í«  »5#-&w0« t©«« \sàfefito, p»?-
<6^htotoí«e d®  í^ fíís S o r, r ^ t í í t ^  « * .« #  #  P a to ta , c«t»w.eí«ita5críd. í:» BM«a«ató» Fft̂íc n* «iSijAlLL «to to» p*«*«eW. stosíte # 
# de r«tí«wá od««ei% *o desfesto» ao sttBtosw?*» (US nece»sid*de5

S r 5«6í? és SatoaSa -  Cê, «Mitofro* es^)}fe*^es 
e í« s  âf̂ sat, tixr trxt&mtntz- rios 

propoiíw somtiüm *  a do®m*Ría^So ee 
o «»2>.8é atsM ík  » .  H  êtotm- Madres ietowwçftís s eeíre^. 

' - '■  PflT-4*ne«K <3* Ucitoííe át«à t »  La**i»«r*e
m m i  des jo fe , .*/«*, ais»  a  m $ m , m m #  » c e , m  .T sm sM M  u m m * .  
m rtfm ^ m -  e9 íS*4 &  «fettoas «n m - p^# -í*5 *« «* IW I ZiOí»s®ià. w tm im t® ,
U  &  afeífl **■ 3óifi„ M *fi#  A fw w N » d *  fe ito ■• Pn*jM *P t4

r J.MACÊDO S.A
Cowc»fltoa ab«st9, CVÍÍ 215^-6

Ç N P A i^ 1 4 f^3 i7 íj^ i-1 9 -« a te 2 A 3  úú
- t m u .  m

>x*-j>üca»síftríwcM &xrt*teSi?»A-MACEDOSA-'... .... 
I -C ^  ©S^S; Ür»í'-3«^ Í  S«" -«>ôir<3*4 ?vs :w< 29SP 
ewe<.aç3í>,
Oe&f& ? &r?^5Ssto^e»«toeaito<s<»'kí«i5»nde!«»»:{ii

.. „  ___________
çAdooAic^^MAedPSBflwaeiolítli. sr*ftw«R«
*7 2*16. f«í| - h-tMí a í)^’ji»e/ação g r.Jíl ífs -

__________ ..eèaiftoáRS&s___ __________ _ _________

ou ̂ C 4 ád ^« * As^Taíçsa. .níWü^He «^ow-Bas,i«{>?íK!.€a
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d e  s u s p e n s ã o  11
PROCESSO: PRÍOAO FtLTRÕNKlQ N* 079/2016- O R l«M : tNSf»fÜTÔ DOUTÒ» I 
íOSÉ FROTA UF. OBJETO: CONSTITUI QSfETO DA PRESENTE UCUAÇÃO q m
REGISTRO DE PREÇOS. PARA FUTURAS E EVENTUAIS A Õ U tãçÕ K  
PARA LABORATÔRIOPARA O INSTITUTOOft, JOSÉ FROTA -UF D£ ACOROOCOM 
A$ ESPECIFICAÇÕES í  QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO í 
WfEftENCíA DESTE EÕITAL POR UM PERÍODO õ€ 13 MESES. DO TI 
PREÇO. DA FORMA OE FORNECIMENTO: PARCELADA, 0<A) Pn^e-toa» d 
CSNTRALDE LICITAÇÕES OA PREFEITURA DE FORTALEZA - CIFOR pgfctfCO
pN A.cr^iW íãsw otó d to ÍK íiir> t« 5 e  demais M m m ê a ,  % & !*» d m r r m r m í^  
íks/Aí Tít«t*r áo õrgào e  tV im to  ««? SiUSPENSO, per tootort» '4el
—J~ n  «dm ktfctm tím : i i& m *  totormaetocs «new«Tãi«<se' ã «toposiçÃa íís—
íM iabm  m  SUA S^tie ütosá» rw  Rwi d» Rosàtoj t f  77, C*nieo, fd  Comw. .«Atai?
R08m - Sd&éof*erw iKtoFortátoJA-CEoy atrawidoTetoftm e <$SS 34524477 |i

M  tíí-Abfft dc 2016, 
M é m m tá M M M írre & r  
m GÕEm OtAFDA C LfO ft___

INFORMATIVO
PROCESSO: PREGÃO i: U V V . \ .  N° 065/2016 ORIGEM: $|ÇR6T*RtÃ
m m m i - m ® m K * &  - sa*i  o a io ^  c o m siitu í o s ífto  d a  p m w m
LJCSTAÇÃÕ A ÇONTRAFAÇÃ0DE EM f̂ SA £SP£ClAU2A6Mi RSÎ k ÃQUISlÇáOf» 
GENEROS ALIMENTÍCIOS QOTsPO FfôfiOFftUT: PARA ATf NDIR AS NEC ESS©AOES 
DO PNA£ - PROGRAMA NACm % >  D f AUMENTAÇÃO ESCOU® DA P ID f 
MÚNKíRM. Og ÍNS4NQ DE FORTALEZA - PA».fOR UM PEfáCOD O f 1? íDWE?

T & $ 0  ÓC «FER lN CM  DESTE í& t fA lf SEUS m *Q > , 0OTá»0: MENOR PRKO .
M f - m i H u o o  m í  m o  m a io r  d esc o n to  percentual  p o r  lote. oa
FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO ÍXAi PwgOfetotAí 4» CENTRAL DE 
UOTAÇÒfcS OA PREFEITURA OE FORTALEZA - CLFOR tom a P to ^ to  pato
eçwhecV«er«o «tos ikA a n te s  *  tifeiuns. «Heiesstoos, gue .«& f ^ fT â L  <fe&i 
f f f W to s )  PREGÃO ELETRÔNICO N * 0SS/2016 SME p v ^ iífe to  » tto» OS de 

Di4fioCSÍ»c«idoAtonotootDW1L
p f ié

A I» ild e 2 a i8 ,-o e s ft^ íá e € d W ^ ^ G to fe g a L 'Í  
/o rn a i L h s í  e  J«m « t de  C freulaíáo f fá a o m i,  ■

?4A,1 # 1444 M#err> i«feimap>Pá eflçtottowp’̂  .â d?i|jo»-»ça« #?» èwa Sede 
^ tü * i fe 5 t o ^ á & R p ^ í f tN ‘ ?7,ÇePtfe,M Con?to,v>!<tót^m ^.$eofáw»eT^F*i%  
fm w k w C f.

Fo»taieja-C£ ia  de  Ato,! de 2016.
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